ACTA Nº 2/2006

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA
EM 17 DE JANEIRO DE 2006

--- Aos dezassete dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e seis, nesta Vila de Alvaiázere, edifício dos Paços do Município e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelas dez horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, tendo comparecido os Excelentíssimos Senhores: Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente, Dr. Abel Marques dos Reis Nunes, Vice-Presidente, Dr. Fernando Manuel Jesus Simões, Eng. Carlos Manuel Rosa Graça e Dra. Celestina Maria Silva Rodrigues Marques Grácio Freitas Lagoa, Vereadores. -----------------------------------------------------
--- Aberta a reunião pelo Senhor Presidente, deu-se início ao PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA, em que foi tratado o seguinte: MODERNIZAÇÃO DO COMÉRCIO – A fim de divulgar os incentivos, recentemente, criados para Modernização do Comércio – o programa MODECOM, o IAPMEI está a promover sessões de esclarecimento, tendo, através de contacto com a ADECA, sido combinado que a sessão de esclarecimento destinada aos concelhos do Norte do distrito – Alvaiázere, Ansião, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão Grande –, terá lugar em Alvaiázere, no próximo dia 26, pelas 19h ou 19h:30m, na Casa Municipal da Cultura. Para esta sessão, será necessário, para além da disponibilização do espaço, dar apoio logístico e fazer a divulgação da acção, o que o Senhor Presidente põe à consideração. A Câmara Municipal é de opinião que deve ser prestado todo o apoio à acção, pela sua abrangência. ---------------------------

--- FISCALIZAÇÃO: - Tem sido uma preocupação constante deste Executivo, procurar que se cumpram a leis e regulamentos na área do Município. Por este facto, o Senhor Presidente deu conhecimento de que, para que a fiscalização possa actuar com mais eficácia e eficiência, lhe foi distribuída uma máquina fotográfica. Assim, sempre que verifiquem situações anómalas em infracção das leis e regulamentos, a sua participação  acompanhada de fotografias que, visualizando a transgressão, ajuda a tomar a decisão e até, se necessário, a confrontar o transgressor com a falta cometida. A Câmara Municipal tomou conhecimento e comunga da ideia do Senhor Presidente.

Não havendo outras inscrições para este PERÍODO, passaram a tratar-se os assuntos constantes da ORDEM DO DIA:
--- 1 - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: - Foi dispensada a leitura da acta da reunião anterior em virtude de ter sido previamente distribuída a todos os elementos deste Executivo, estando em conformidade com a minuta respectiva, pelo que foi a mesma aprovada, por unanimidade, e assinada. ------------------------------------------------- 

--- 2 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi apreciado o resumo diário de tesouraria, respeitante ao dia anterior, o qual acusa um total de disponibilidades de 514.817,76 €, em que o saldo de operações orçamentais é de 500.240,72 € e de operações de tesouraria é de 14.577,04 €. O saldo existente em caixa é de 1.023,02 € em dinheiro e 281,38 € em cheques. ------------------------------------------------------------------
--- 3 – DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES PELOS SENHORES VEREADORES: - O Senhor Presidente comunicou a sua intenção de proceder à “Distribuição de Tarefas”, de harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que refere: “O Presidente da Câmara é coadjuvado pelos Vereadores no exercício da sua competência e na da própria Câmara, podendo incumbi-los de tarefas específicas”. Nestes termos, para além das funções já distribuídas ao Senhor Vice-Presidente, Dr. Abel Reis, respeitantes à Educação, vai incumbi-lo de mais as seguintes: Acção Social e Transportes. Ao Senhor Vereador Eng.º Carlos Manuel Rosa da Graça, atribui-lhe as funções relacionadas com as competências em matéria de Ordenamento do Território e Urbanismo e Trânsito. À Senhora Vereadora Dra. Celestina Grácio Freitas Lagoa, atribui-lhe as funções relacionadas com a Cultura. ---------------------------
--- Sobre a distribuição feita, pronunciou-se o Senhor Vereador Dr. Fernando Simões, referindo que, em sua opinião, as pessoas que estão a tempo inteiro deviam ter mais tarefas, pois considera essencial que se vá deixando transparecer a dinâmica do Órgão. Propõe que, em termos de estratégia e dinamismo, se divulguem pelos munícipes as distribuições de funções que vão tendo lugar. ---------------------------------------------------
--- O Senhor Presidente elucidou que vai fazendo a atribuição de funções à medida em que vai conhecendo a lógica, indo ser feita a sua divulgação, como é óbvio. Por entender que a Administração tem de ser transparente e estar cada vez mais próxima do cidadão, prestando-lhe os melhores serviços, considera muito importante que as pessoas que prestam esses serviços se encontrem devidamente identificados. Porque os fardamentos são uma forma de identificação, vai todo o pessoal externo passar a usá-lo. Com esta finalidade, o Senhor Vereador Carlos Graça já foi encarregado de tratar do assunto. Vai ser adquirida para a Biblioteca Municipal uma impressora que, para além de imprimir os cartões para os utentes, vai imprimir também os cartões destinados à identificação dos Funcionários. --------------------------------------------------------------------

--- 4 – PROPOSTA DE REGULAMENTO DO DESFILE DE CARNAVAL: - Conforme incumbência da Câmara Municipal, dada na sua reunião de 20 de Dezembro último, os Senhores Vereadores Dra. Celestina Grácio e Eng.º Carlos Graça, apresentaram a proposta de Regulamento do Desfile de Carnaval, a qual foi apreciada e discutida. O desfile, que vai ter lugar no próximo dia 26 de Fevereiro (domingo de Carnaval), na sede do Concelho, tem o seu início e terminus no Parque Multiusos e vai percorrer as Ruas Prof. José Maria Castelão, das Piscinas, Dr. Furtado dos Santos, D. Sancho I, D. Manuel I, Nova e, novamente, a Prof. José Maria Castelão até ao Parque Multiusos. Prevê-se a atribuição de prémios aos três melhores carros alegóricos, aos três melhores grupos, aos três melhores participantes individuais e aos três melhores Entrudos. Estes prémios são atribuídos por um Júri, composto por sete elementos, designados por cada Junta de Freguesia. ---------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal, por unanimidade, aprovou este Regulamento, que se dá por transcrito na presente acta e se anexa à mesma. -------------------------------------------------

--- 5 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUAS E LIXOS E CRIAÇÃO DE TARIFAS DE SANEAMENTO: - Pelo Senhor Vereador Eng.º Carlos Graça foi apresentada uma proposta relativa à revisão do tarifário das águas e dos lixos e à criação de tarifas de saneamento que, até agora, nunca foram cobradas. Esta proposta de tarifas, é antecedida de um estudo comparativo que, no caso das águas, teve por base as despesas efectuadas com a compra da água em alta à Águas do Centro, SA versus a receita arrecadada pelo seu fornecimento, durante, os dez primeiros meses do ano de dois mil e cinco. Só aqui, se regista um prejuízo directo de cerca de 9.500,00 € por mês, o qual é ainda maior se lhe for acrescentado os custos indirectos (reparação de contadores, reparação de viaturas, leitura e cobrança de contadores, etc.). No caso do saneamento, os custos directos actuais representam cerca de 5.000,00 € por mês, sem que haja qualquer contrapartida, pois que não há qualquer taxa de saneamento estabelecida. O prejuízo médio mensal, no caso da recolha e tratamento de resíduos sólidos, é de cerca de 400,00 €, tomando, apenas, por base os custos directos, entre a Câmara Municipal e a ERSUC. Concluindo, o prejuízo assumido pela Câmara Municipal, em valores absolutos e no conjunto das águas/saneamento/lixos, é de cerca de 15.000,00 € por mês ou seja 180.000 € por ano. Antecede, esta proposta de fixação de tarifas, um histórico das últimas tarifas praticadas neste Município e da sua evolução face aos consumos, sendo feita a sua comparação com as praticadas nos Municípios vizinhos e com os valores médios dos Municípios que compõem a AMLEI. Daqui se conclui que as fixadas neste Município ficam muito aquém das restantes. Deste modo, é de toda a pertinência fixar um novo tarifário em que se procure o justo equilíbrio entre o princípio da solidariedade e do utilizador pagador e também com o objectivo de aproximar a realidade de Alvaiázere à Região em que se insere, pelo que, dentro deste princípio, é proposto esse tarifário. ---------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal, comunga da proposta do Senhor Vereador Eng.º Graça, que vem ao encontro do que se encontra estabelecido na Lei das Finanças Locais, (Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, n.º 3, artigo 20.º) em que as tarifas e os preços relativos aos serviços prestados e aos bens fornecidos, não devem, em princípio, ser inferiores aos custos directa e indirectamente suportados com o fornecimento dos bens e a prestação de serviços. Ponderou, a Câmara Municipal o facto do estudo que está a ser levado a efeito pela AMLEI com vista à harmonização de taxas e tarifas em todos os Municípios que a compõem, poder levar a um consenso alargado a nível regional. No entanto, há também a consciência de que a diferença existente entre a nossa realidade e a da média daqueles Municípios é, efectivamente, considerável, o que pode levar a um agravamento significativo, quando se pretende fazer uma actualização gradual. Neste pressuposto, dado tratar-se dum assunto delicado, tem que ser avaliado, pelo que foi deliberado, por unanimidade, ir estudar-se. -------------------------------------------------------------------------
--- 6 – PROJECTO DE TERAPIA DA FALA – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO: - Uma vez que este assunto tem sido acompanhado pelo Senhor Vereador Carlos Graça, o Senhor Presidente deu-lhe a palavra, a fim de o apresentar. O Senhor Vereador começou por referir que, devido à existência de muitos casos de défices a nível do domínio da comunicação, linguagem e fala na população escolar dos concelhos de Alvaiázere, Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão Grande, sendo o maior número registado no nosso, a Direcção Regional de Educação do Centro veio propôr a constituição de uma parceria intermunicipal, com vista à premente intervenção. Esta parceria tem por finalidade prestar a todos os alunos do Ensino Pré-Primário, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e Secundário, sinalizados com problemas àquele nível, atendimento e acompanhamento com um técnico especialista em Terapia da Fala, com vista à sua prevenção e integração sócio-educativa, proporcionando-lhes condições para um adequado desenvolvimento global. Neste momento, já foi feito um contacto com uma Terapeuta, que se propõe prestar os seus serviços, mediante uma avença, no valor de 1.100,00 € por mês, pelo que logo que aprovado, por todas as partes envolvidas (Câmaras Municipais e Direcção Regional de Educação do Centro) o protocolo de cooperação, vai ser celebrado o contrato de avença com a referida Técnica e dar-se-á início à implementação dos gabinetes, ficando o gabinete coordenador sedeado em Alvaiázere, por ser, como atrás referido, o concelho onde se verificam mais casos. O pagamento à Técnica vai ser suportado por todos os Municípios, proporcionalmente ao número de utilizadores, sendo o contrato de avença celebrado por esta Autarquia. ----------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal apreciou a proposta de protocolo de cooperação a celebrar, a qual aprovou, por unanimidade, e que se dá por transcrita na presente acta, anexando-se à mesma. ----------------------------------------------------------------------------------------------

--- 7 – HOMOLOGAÇÃO DA ACTA DO JÚRI DE “CANTARES DOS REIS/2006”: - A Câmara Municipal apreciou a acta do Júri do Concurso em epígrafe, dando o seu acordo às classificações atribuídas e que se referem: Grupos pertencentes a Associações ou Colectividades ou Instituições em geral: - 1.º Prémio – Rancho Folclórico da Freguesia de Pussos, 2.º Prémio – Associação de Apoio Social Cultural Recreativa e Desportiva de Maçãs de Caminho, 3.º Prémio – Sociedade Filarmónica Alvaiazerense de Santa Cecília; Outros grupos: - 1.º Prémio – “Os amigos do Cantinho do Regadio”, 2.º Prémio – “Maçãs de Caminho a Cantar”, 3.º Prémio – Finalistas da Turma B da Escola Dr. Manuel Ribeiro Ferreira; e Escalão Infantil: - 1.º Prémio – Escola de Música da Sociedade Filarmónica Alvaiazerense de Santa Cecília. Mediante a proposta do Júri de se atribuir uma Menção Honrosa ao Grupo do Jardim-de-infância de Almoster, a Câmara Municipal não só concorda com essa atribuição, mas dada a envolvência intergeracional que se verificava neste grupo, composto pelas crianças, pais e familiares e pelos próprios professores e auxiliares, cuja disponibilidade é de enaltecer, foi deliberado, por unanimidade, atribuir-lhes também um prémio no valor de 50,00 €. Embora o Júri não fizesse qualquer referência ao Grupo Sócio-Caritativo de Pelmá, a Câmara Municipal, atendendo à originalidade e criatividade com que se apresentavam, entende que são merecedores duma Menção Honrosa, pelo que deliberou, por unanimidade, fazer-lhe essa atribuição. -----------------------------------------
--- Quanto ao pedido do Júri para que, em futuros concursos se evite englobar no mesmo escalão grupos profissionais, como é o caso da Filarmónica, de Ranchos Folclóricos, do Alvacanto, com grupos amadores, a Câmara Municipal não vê grande possibilidade de vir a estabelecer a diferença, por não parecer justificável criar mais um escalão, dado o reduzido número de grupos profissionais existentes no Concelho ligados ao canto, à música e à dança e que, habitualmente, concorrem. ------------------------------
--- 8 – ACTIVIDADES COM A ESCOLA EB 2, 3/S DR. MANUEL RIBEIRO FERREIRA: - A Senhora Vereadora da Cultura apresentou a proposta de espectáculo “EUREKA – Uma Viagem ao Mundo da Física” que a Associação Encerrado para Obras – Associação Cultural e Artística, companhia de teatro profissional, sedeada em Coimbra, se encontra a representar. Foi pedida a opinião da Escola EB 2, 3/S Dr. Manuel Ribeiro Ferreira sobre o eventual interesse desta representação, tendo a mesma, pelo seu fax n.º 271/2005, de 5 de Dezembro último, transmitido a opinião de que considera este tema muito importante para a motivação dos jovens pela Ciência, para a promoção da cultura científica, com vista a permitir aos jovens alargar as diferentes formas de aprendizagem. Assim, sendo o mês de Março o Mês do Teatro, a Senhora Vereadora propõe que se englobe nas actividades desta celebração este espectáculo, proporcionando-o aos alunos do 3.º Ciclo do Ensino Básico e do Secundário da Escola Dr. Manuel Ribeiro Ferreira. -----------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal, dando acordo à proposta da Senhora Vereadora da Cultura, delibera, por unanimidade, negociar com a Associação Encerrado para Obras o preço de apresentação do espectáculo, enquadrando-o no Mês do Teatro e equacionando-o com as actividades do 3.º Ciclo e do Secundário da EB 2, 3/S Dr. Manuel Ribeiro Ferreira, encarregando-se o Senhor Vereador da Educação de fazer os contactos que se tornem necessários com vista à viabilização do espectáculo. -------------------------------------------
--- 9 – PEDIDO PARA UTILIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO DO ESTÁDIO MUNICIPAL: - A Associação Distrital de Atletismo de Leiria, pelo seu fax de 12 do corrente, e em sequência da reunião que realizou nesta Câmara Municipal, em Julho do ano passado, sobre o projecto “KM JOVEM NA ESCOLA”, vem dar conhecimento de que a final vai ter lugar no próximo dia 30 de Março. Este Projecto, que tem como objectivo divulgar e promover o atletismo na Escola, em particular a prova de resistência, procurando novos valores para a modalidade, teve a aderência de 32 Escolas, que abrangem os 16 concelhos do distrito de Leiria. Para que a final possa ter lugar nas Pistas de Atletismo do estádio Municipal, há necessidade de que estejam disponíveis e que a Câmara Municipal custeie cerca de 500 refeições para os jovens atletas, que podem ser fornecidas em refeitório ou sobre a forma de lanche. A Câmara Municipal, tal como já havia sido concluído pelo Executivo anterior, entende que o projecto é de apoiar pela sua abrangência e pela rentabilização que é de todo o interesse seja dada à Pista de Atletismo. Neste contexto, delibera, por unanimidade, colaborar com a Associação Distrital de Atletismo, disponibilizando a pista para realização da final e oferecendo o lanche aos participantes. ---------------------------------------------------
--- Também a Câmara Municipal de Ansião, pelo seu fax de 4 do corrente, vem transmitir o interesse, que lhe foi manifestado pela equipa de Atletismo do Centro de Amizade e Animação Social do seu Concelho, em utilizar para treinos a pista do Estádio Municipal de Alvaiázere, que, por questões logísticas, poderão coincidir com os treinos da equipa Sénior de futebol do GDA, solicitando informação sobre a eventual disponibilidade para tal e dos respectivos encargos financeiros. A Câmara Municipal nada tem a opôr, pois há que rentabilizar esta infra-estrutura. Quanto aos custos e por uma questão de colaboração recíproca; e atendendo a que não há regulamento e a que a utilização vai ter lugar em conjunto com os treinos do GDA, foi deliberado, por unanimidade, que, até decisão em contrário, a utilização seja a título gratuito. ------------
--- 10 – CAMPANHAS DA FUNDAÇÃO PROFESSOR FERNANDO DE PÁDUA: - A Fundação Professor Fernando de Pádua vem apresentar os seus objectivos e sugerir que a Câmara Municipal se faça sua associada. Entretanto, pedem ajuda para a sua Campanha “Atenção à Tensão… e Vá Passear” e para a que iniciaram subordinada ao Tema “Portugal 2005 – Desporto para todos”, aproveitando os novos Estádios do Euro/2004. Para além destas, descrevem outras actividades em que participam, entre as quais, publicação de livros, programas televisivos e de rádio, conselhos em jornais, revistas e boletins. Sugerem, igualmente, a participação nestas campanhas e noutras como, por exemplo, medição da tensão arterial, luta antitabágica. ---------------------------
--- A Câmara Municipal, face à diversidade, delibera, por unanimidade, encarregar o Senhor Vice-Presidente, Dr. Abel Reis, de equacionar as actividades com as Escolas, Centros de Idosos, Biblioteca e público em geral. ----------------------------------------------

--- 11 – 1.º FESTIVAL IBÉRICO DO ALGARVE: - A Algarve Eventos, pelo seu fax datado de 23 de Dezembro último, vem convidar esta Câmara Municipal a participar no 1.º Festival Ibérico do Algarve, que vai ter lugar de 12 a 16 de Julho próximo, na cidade de Portimão. O evento é subordinado ao tema “Cultura e Tradição Ibérica”, nele podendo ser divulgados os costumes, as tradições, a cultura, a gastronomia, os monumentos, os locais de interesse histórico e turístico de cada concelho, de modo a cativar os visitantes e os sensibilizar para visitas às suas terras e gentes. -------------------
--- A Câmara Municipal considera que o evento é, sem dúvida, uma boa forma de divulgação turística dos concelhos e das regiões, podendo contribuir para a sua promoção, pelo que entende que a Associação de Desenvolvimento das Terras de Sicó, da qual faz parte, está muito mais vocacionada para este tipo de representatividade, para além de possuir verbas próprias para o efeito. Neste contexto, delibera, por unanimidade, propôr àquela Associação que participe neste Festival, em representação de toda a Região que abrange. ---------------------------------------------------------------------
--- 12 – PEDIDO DE PATROCÍNIO PARA A QUEIMA DAS FITAS: - Por ocasião da Queima das Fitas é habitual que os estudantes, naturais deste concelho, se dirijam à Câmara Municipal solicitando um patrocínio com inserção de publicidade nas suas “plaquetes”. Assim, vem a estudante do 4.º Ano de Serviço Social do Instituto Superior Miguel Torga, de Coimbra, Marta Sofia Rosa Simões, solicitar esse apoio para a sua Queima das Fitas, no corrente ano. ---------------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal considera que a concessão dum apoio para este efeito, é uma forma de prestar o seu carinho aos seus estudantes, ao mesmo tempo que faz a divulgação do seu concelho, pelo que, pretendendo apoiar os pedidos que lhe forem dirigidos, dando-lhes o mesmo tratamento, delibera, por unanimidade, fixar em 50,00 € o patrocínio a conceder para a Queima das Fitas do corrente ano e para todos os pedidos que sejam apresentados com esta finalidade. ----------------------------------------------------
--- 13 – AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA MUNICIPAL: - Por proposta da Senhora Vereadora da Cultura, Dra. Celestina Grácio, e face ao parecer da Técnica Superior de Biblioteca sobre a aquisição de livros para reforçar o fundo documental da Biblioteca, no que respeita a livros infantis, a poesia infantil, a literatura juvenil/policial e a didáctica sobre ambiente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, adquirir publicações às Edições Nova Gaia, Limitada, no valor de 186,89 €. Esta aquisição vai ser englobada no contrato-programa celebrado com o IPLB relativo à construção e instalação da Biblioteca. ------------------------------------------------
--- 14 E 15 – Estes pontos, foram retirados da ORDEM DO DIA, por necessitarem de ser informados. --------------------------------------------------------------------------------------
--- 16 – ALTERAÇÕES ÀS GOP’S E ORÇAMENTO: - Em virtude da Câmara Municipal não ter ainda aprovado os documentos previsionais do corrente ano, por se ter usado a prerrogativa no artigo 88.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, torna-se necessário proceder a uma alteração ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano, de modo a adequá-los a despesas que se têm de efectuar. Deste modo, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar uma alteração ao Orçamento, em que foram reforçadas verbas no montante de 2.200,00 € por anulação de outras do mesmo valor e uma alteração às GOP’S que envolvem verbas no valor de 3.000,00 €. ---------------------
--- Estes documentos, que se dão por transcritos na presente acta, ficam anexos à mesma. ------------------------------------------------------------------------------------------------
--- 17 – FIXAÇÃO DE HORÁRIOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS: - Foram presentes e deferidos os seguintes pedidos de horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais: ----------------------------------------------------------------------
--- 1 – De Maria Filomena Silveira Antunes dos Santos, para praticar o horário das 9 às 13 horas e das 14 às 18 horas, de 2.ª feira a Sábado, numa oficina de bate-chapas, propriedade de Silveira e Antunes, Limitada, em Alvaiázere, da qual é sócia; -------------
--- 2 – De Maria de Jesus Simões, para praticar o horário das 8 às 2 horas em todos os dias da semana, no Restaurante Kanimabo, sito em Vendas de Maria, da qual é proprietária e que mereceu parecer favorável por parte da GNR e da Junta de Freguesia de Maçãs de D. Maria; ------------------------------------------------------------------------------
--- 3 – De Reginaldo Mendes Simões, para praticar no estabelecimento de cafetaria e pastelaria, sito em Alvaiázere, de que é arrendatário, um horário das 6,30 horas às 24 horas de todos os dias da semana. -----------------------------------------------------------------
--- EXTRA ORDEM DO DIA: - Por decisão favorável de todo o executivo foram tratados mais os seguintes assuntos, propostos pelo Senhor Presidente e que se consideram de resolução urgente: -----------------------------------------------------------------
--- ANULAÇÃO DE RECEITA DEBITADA AO TESOUREIRO: - Por informação da secção de Taxas e Licenças, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, anular o débito que, por lapso dos serviços, foi feito ao Tesoureiro, relativamente à renda duma casa do Bairro Social, que se encontra vaga actualmente, e que antes foi ocupada por Carlos Manuel Nunes Rodrigues. -----------------------------------------------------------------
--- Face a esta informação, uma vez que não há lugar à dívida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, anular o débito em causa, no valor de 44,89 €. ---------------
--- PAGAMENTO DE RECIBO DE ÁGUA EM PRESTAÇÕES: - Tendo Irene Simões Marques, residente em Cabaços, solicitado o pagamento dum recibo de água, no valor de 95,25 € em dez prestações mensais, a Câmara Municipal, embora autorize que o seu pagamento se efectue nesta modalidade, deliberou, por unanimidade, não autorizar, porém, mais do que cinco prestações mensais, dado que o valor total do recibo não justifica um pagamento tão fraccionado. --------------------------------------------
--- PEDIDO PARA COLOCAÇÃO DE SINAL DE ESTACIONAMENTO PROIBIDO: - De harmonia com a deliberação desta Câmara Municipal tomada em sua reunião de 20 de Dezembro último, sobre o pedido de Maria Fernanda Mendes Baptista para colocação de um sinal de estacionamento proibido no prédio que habita, em Alvaiázere, foi prestada pelo Fiscal Municipal uma informação, que foi apreciada. Conclui-se por esta, que a requerente, na qualidade de administradora do condomínio do prédio em causa, pretende autorização para colocar um sinal de estacionamento proibido no acesso às garagens, dado que nos dias de mercado e feiras os moradores daquele prédio ficam impedidos de entrar e sair das mesmas por haver carros estacionados em frente. -------------------------------------------------------------------------------------------------
--- Dado que o Regulamento Municipal de Trânsito não proíbe estacionamento no referido local, a Câmara Municipal autoriza a colocação do sinal de proibição de estacionamento pretendido, a expensas dos interessados, o qual terá de obedecer às características definidas na Lei, no que respeita a formas, cores, inscrições, símbolos e dimensões, assim como aos materiais utilizados e às regras de colocação. -----------------

--- ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES DA FREGUESIA DE PELMÁ – PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA MONTARIA: - A Associação em epígrafe está a organizar uma Montaria, que vai ter lugar no próximo dia 11 de Fevereiro, solicitando a atribuição de um apoio para fazer face às despesas resultantes da mesma. Por via desta Montaria, vão deslocar-se ao concelho pessoas vindas de todo o país, pelo que gostariam de poder recebê-las da melhor maneira, para que fiquem com uma boa imagem da nossa região, o que traz, evidentemente, muitas despesas. -------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal, por entender que as montarias são iniciativas que contribuem para a promoção do Município e que se revelam da maior importância para a valorização dos recursos cinegéticos e turísticos, seguindo o procedimento dos anos anteriores, delibera, por unanimidade, conceder um apoio do mesmo valor do ano findo, ou seja, de 1.000,00 € (mil euros). ----------------------------------------------------------------

--- DESLOCAÇÃO DO PELOURINHO DE MAÇÃS DE D. MARIA: - Em virtude do Pelourinho de Maçãs de D. Maria estar localizado em sítio que dificulta as manobras de autocarros, nomeadamente, dos transportes escolares e das carreiras de serviços públicos, ao mesmo tempo que constitui um risco para o próprio monumento, a Câmara Municipal, por sua deliberação de 6 de Dezembro de 2002, deu parecer favorável à deslocação deste para um outro local mais ao lado. O IPPAR, embora dando acordo a esta mudança, sujeitou-a a que fosse efectuada por técnico especializado de conservação e restauro – parecer n.º 125-DRC/DS/2003. Para cumprimento desta exigência, foi solicitado à Empresa CaC03 – Conservação do Património Artístico, Limitada, um orçamento para o efeito. Esse orçamento foi enviado com a carta de 5 do corrente, que foi presente, sendo o seu valor de 3.015,00 € (três mil e quinze euros), no qual estão contempladas as etapas de desmontagem, tratamento e remontagem do pelourinho, estando excluídas a realização das sapatas para a base e o aluguer de uma máquina retro escavadora, por entenderem ser mais vantajoso do ponto de vista económico e logístico. 
--- A Câmara Municipal apreciou o assunto, tendo deliberado, por unanimidade, aceitar este orçamento nas condições indicadas, mandando assim dar execução aos trabalhos, depois do mesmo ser apreciado pelo IPPAR. ---------------------------------------------------
--- ARRENDAMENTO DO RESTAURANTE/CAFETARIA DO MUSEU MUNICIPAL: - Prevendo o projecto do Museu Municipal um espaço destinado a restaurante e a cafetaria, a Câmara Municipal, sob proposta do Senhor Presidente, deliberou, por unanimidade, abrir concurso com vista ao seu arrendamento, tendo aprovado os respectivos programa de concurso e caderno de encargos. ---------------------

--- APROVAÇÃO EM MINUTA: - De acordo com o nº 3 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, em minuta, para efeitos imediatos, a presente acta. ---------------------------------------------

--- E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, pelas catorze horas, da qual para constar, se lavrou a presente acta, que eu, 








,Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, subscrevi e também assino. ----------------------------------------------------------

